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BB DE VASCONCELOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ de n° 28.130.485/0001-57, com sede 

na Av. Engenheiro Humberto Monte, n° 2929, sala 602 bs2, bairro Pici, na cidade de 

Fortaleza - Ce, vem, através do seu REPRESENTANTE LEGAL, a Sra. Beatriz Barcelos 

de Vasconcelos, brasileira, Solteira, Empresária / Arquiteta e Urbanista, CPF: 

076.579.973-11, vem mui respeitosamente, com fulcro da Lei nº 8.666/93, interpor 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO a CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 06/2023, o que faz 

com fundamento nas razões abaixo elencadas. 

 

1.0. DOS FATOS. 

 

Por ocasião do Edital da CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 06/2023, o 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de 

Contratação, realizará sessão pública visando à contratação de serviços para “OBRA 

DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FORUM DE ACOPIARA”  
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Ocorre que a presente licitação estabelece como critério de Qualificação 

técnica, no item 12.1. DO ANEXO I(TERMO DE REFERÊNCIA) a seguinte exigência 

que abaixo se destaca:  

            

                          

2.0. DO DIREITO 

 

2.1 DAS ATRIBUIÇÕES DOS ARQUITETOS E URBANISTAS 

 

É de conhecimento público que desde o ano de 2010, o CREA deixou de 

registrar os arquitetos e urbanistas em virtude da Lei 12378/2010, que veio 

regulamentar o exercício da Arquitetura e Urbanismo e que criou o CAU/BR e os 

CAUs/UF. 

 

Conforme traz o Edital nº 06/2023-TJCE, a licitação terá como objeto a 

“OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FORUM DE ACOPIARA” 

 

Em Planilha orçamentária junto ao certame licitatório, constam diversas 

atividades para a aludida reforma, entre elas demolições e retiradas, movimento de 

terra, fundação e estrutura, paredes e painéis, coberta, revestimentos, esquadrias e 

ferragens, pinturas, instalações hidrossanitários, lógicas, telefonia e elétricas, 

sonorização, climatização, pintura, dentre outras 
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Consoante ao supracitado, a lei nº 12.378/2010, que regulamenta o exercício da 

Arquitetura e Urbanismo, traz como atividades e atribuições das classes, entre 

diversas outras, as seguintes:  

 

 
 

Corroborando com o disposto em lei, a resolução 21 de 2012 do CAU/BR dispõe 

o mesmo, em seu artigo 2º, trazendo ainda em seu artigo 3º mais especificações acerca 

das atividades exercidas pelos arquitetos, senão vejamos: 
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Observa-se, por tanto, que entre as atividades descritas na Planilha 

Orçamentária (anexo ao Edital) que serão necessárias para o objeto do Edital em 

epígrafe, qual seja, OBRAA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FORUM DE ACOPIARA, 

encontram-se as atividades que poderão ser executadas por profissional Arquiteto e 

Urbanista, razão pela qual a classe deverá ser possibilitada de participar do aludido 

certame, conforme se verá no tópico seguinte. 

 

2.2 DA VEDAÇÃO A LIMITAÇÃO DA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, que institui normas para 

Licitações  e contratos da Administração Pública, a licitação “ destina-se a garantir a 

observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
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probidade administrativa, , da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo, e dos que lhes são correlatos”. 

 

Nesse sentido, o parágrafo 1º do mesmo dispositivo veda qualquer critério 

que venha restringir o caráter competitivo do certame:  

 

 

 
 

 

Ao contrário do disposto, O Edital nº 06/2023 TJCE, nos subitens 12.1.1, 

12.1.3 trouxe exigências que afetam a ampla concorrência do certame, senão vejamos: 
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Veja que ao referir-se apenas que façam prova de registro junto ao CREA, 

bem como ter em seu quadro permanente, profissional de nível superior reconhecido 

pelo CREA, estar-se-á excluindo do aludido certame os Arquitetos e Urbanistas, que 

detém competência para exercer atividades que serão necessárias para a referida 

reforma e ampliação. 

 

Note-se que tal previsão implica em ofensa aos princípios da isonomia, da 

igualdade, além de ferir frontalmente a ampla concorrência do certame, limitando a 

participação para apenas Engenheiros e Agrônomos. 

 

Veja que este equívoco, não só prejudica a toda uma classe profissional que 

detém direito e competência para participar do certame, mas também de toda a 

sociedade, uma vez que a exclusão destes poderá não ocasionar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração. 

 

4.0. DO PEDIDO 

Face ao exposto, requer se dignem Vossa Senhoria a julgar procedente a 

seguinte impugnação, a fim de que: 

 

a) Seja feita a reforma dos itens acima citados, afim de 

possibilitar que as certidões e o registro de responsabilidade 

técnica exigidos, possam ser também expedidos pelo CAU/Ce, 

conferindo a habilitação, no mencionado procedimento 

licitatório, dos profissionais da Arquitetura e Urbanismo que 

preencham as demais condições do edital. 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento 

Fortaleza, 26 de Setembro de 2023. 
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